
 

  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

ANEXO III - PORTARIA Nº 145/2019-GP  
 

FORMULÁRIO DE CONSULTA 
(Orientações para preenchimento) 

 
 
O Anexo III foi elaborado com vistas ao atendimento da exigência constante do 

art. 20, § 1º, da Portaria nº 145/2019-GP, que regulamenta a concessão e a aplicação de 
Suprimentos de Fundos no âmbito do TRE/RN. 

 
O demonstrativo é dividido em tópicos, devendo ser preenchido pelo suprido e 

por servidores lotados na Seção de Gestão de Materiais - SEMAT/COLIC/SAOF e Seção de 
Licitações e Contratos - SELIC/COLIC/SAOF, a saber: 
 
CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO PELO SUPRIDO: 
 
1.1 – Nome completo 
 
1.2 – Endereço eletrônico 
 
1.3 – Telefone 
 
1.4 – Número do protocolo 
 
2.1 – Descrição do material e/ou serviço 
 
CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO POR SERVIDOR DA  SEMAT: 
 
2.2 – Situação (itens I e II) 
 
3.1 – Observações I 
 
4.1 – Dados do responsável pelas informações 
 
CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO POR SERVIDOR DA  SELIC: 
 
2.2 – Situação (item III) 
 
3.2 – Observações II 
 
4.1 – Dados do responsável pelas informações 

 
A fim de dar celeridade à tramitação processual, as consultas e as manifestações 

da SEMAT e da SELIC far-se-ão por e-mail, e anexadas aos autos quando da prestação de 
contas, em cumprimento ao disposto nos incisos IX e X do art. 20, da Portaria nº 145/2019-GP. 

 
Primeiramente, o suprido deverá encaminhar a consulta à Seção de Gestão de 

Materiais - SEMAT/COLIC/SAOF (semat@tre-rn.jus.br), que ali deverá consignar a sua 
manifestação, devolvendo-a ao suprido. Em seguida, o suprido fará chegar a consultar à Seção 
de Licitações e Contratos (selic@tre-rn.jus.br), que também se manifestará, devolvendo-a ao 
suprido, que, por sua vez, anexará aos autos.  


